
HOSPITAL	ESCOLA	DA	UNIVERSIDADE	FEDERAL	DE	PELOTAS
Rua	Professor	Araújo,	nº	538	-	Bairro	Centro

Pelotas-RS,	CEP	96020-360
-	http://he-ufpel.ebserh.gov.br

Termo	de	Referência	-	SEI
Processo	nº	23762.001053/2026-79

CONTRATAÇÃO	DE	SERVIÇOS	EVENTUAIS	

1. OBJETO

1.1. Este	Termo	de	Referência	 tem	por	 objeto	 a	Contratação	de	empresa	especializada	para	prestação	do	serviços	de
Buffet	 (coffee	 break)	 para	 a	 Integração	dos	Residentes	 do	HE	UFPEL	 (2026),	 para	 50	 pessoas,	 no	 valor	 de	R$	 1.550,00	 (Mil
quinhentos	 e	 cinquenta	 reais)	 a	 serem	 pagos	 pelo	 HE-UFPEL/EBSERH	 em	 até	 30	 dias	 após	 a	 contratação	 da	 empresa	 Unique
Gastronomia.

1.2. A	Integração	dos	Residentes	–	Ciclo	2026	é	um	evento	anual	essencial	para	acolher	e	ambientar	os	novos	residentes	no
Hospital	 Escola	 da	 UFPel,	 com	 o	 intuito	 de	 facilitar	 a	 adaptação	 ao	 ambiente	 hospitalar,	 promover	 o	 alinhamento	 com	 as	 diretrizes
institucionais	e	incentivar	a	construção	de	um	ambiente	colaborativo	entre	as	diferentes	especialidades.

1.3. A	contratação	se	dará	por	meio	de	dispensa	de	licitação	manual	e	julgamento	por	Menor	Preço	nos	termos	do	Regulamento
de	Licitações	e	Contratos	que	se	revela	como	forma	de	seleção	adequada	para	escolha	da	proposta	mais	vantajosa.	Acredita-se	que	ao
optar	 por	 este	 procedimento,	 busca-se	 evitar	 entraves	 burocráticos	 que	 possam	 prejudicar	 a	 realização	 do	 evento,	 garantindo	 uma
contratação	rápida	e	segura,	alinhada	com	os	interesses	institucionais.

DISPENSA	MANUAL

ITEM QUANTIDADE UNIDADE	DE
FORNECIMENTO

CÓDIGO
CATSER

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
DETALHADA	DO	OBJETO

VALOR
UNITÁRIO​/

POR
PESSOA

VALOR
TOTAL

PARA	50
PESSOAS	

PRESTADOR	/
CNPJ

1 50 UNIDADE 14591

Contratação	de	empresa
para	prestação	de	serviços
de	Buffet	(coffee	break),
para	50	residentes,	no
evento	de
Integração/Acolhida	dos
novos	residentes,	ciclo	2026
	

R$
31,00

R$
1.550,00

	CNPJ:
32.667.500/0001-

78

2. FUNDAMENTAÇÃO	E	JUSTIFICATIVA	DA	CONTRATAÇÃO

2.1. MOTIVAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO:

2.1.1. A	 Empresa	 Brasileira	 de	 Serviços	 Hospitalares	 (Ebserh)	 foi	 criada	 por	 meio	 da	 Lei	 nº	 12.550/2011	 como	 uma
empresa	pública	vinculada	ao	Ministério	da	Educação	(MEC),	com	a	finalidade	de	prestar	serviços	gratuitos	de	assistência	médico-
hospitalar,	ambulatorial	e	de	apoio	diagnóstico	e	terapêutico	à	comunidade,	assim	como	prestar	às	instituições	públicas	federais	de
ensino	ou	instituições	congêneres	serviços	de	apoio	ao	ensino,	à	pesquisa	e	à	extensão,	ao	ensino-aprendizagem	e	à	formação	de
pessoas	no	campo	da	saúde	pública.

2.1.2. O	HE/UFPEL,	pertence	à	Rede	Ebserh,	onde	atua	para	prestar	assistência	médica	de	média	e	alta	complexidade	aos
usuários	do	Sistema	Único	de	Saúde	(SUS)	do	Município	de	Pelotas	e	localidades,	observando	a	contratualização	de	serviços	junto
aos	gestores	de	saúde.

2.1.3. Neste	contexto,	a	contratação	do	objeto	desta	dispensa	para	o	HE/UFPEL	visa	manter	o	pleno	 funcionamento	das
atividades	 organizacionais	 e	 cumprir	 com	 a	 missão	 de	 promover,	 de	 forma	 integrada,	 o	 ensino,	 a	 pesquisa,	 a	 extensão	 e	 a
assistência	aos	usuários	do	Sistema	Único	de	Saúde	–	SUS.

2.1.4. A	presente	contratação	destina-se	a	suprir	as	necessidades	desta	Unidade	quanto	à	organização	do	coffee	break	da
Integração	dos	Residentes	(Ciclo	2026),		programado	para	o	dia	03	de	março	de	2026;

2.1.5. Tal	 contratação	 é	 primordial	 para	 viabilizar	 alimentação	 aos	 participantes	 durante	 realização	 do	 evento	 no	 que
envolve	a	parte	operacional	e	apoio	logístico;

2.1.6. A	contratação	trata-se	de	serviço	comum,	a	ser	contratado	mediante	licitação,	na	modalidade	dispensa	manual;

2.1.7. A	 prestação	 dos	 serviços	 não	 gera	 vínculo	 empregatício	 entre	 os	 empregados	 da	 Contratada	 e	 a	 Administração
Contratante,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e	subordinação	direta.

2.1.8. Assim,	 a	 presente	 aquisição	 encontra-se	 plenamente	 alinhada	 aos	 objetivos	 institucionais	 da	 Ebserh	 e	 do	 HUF,
contribuindo	 simultaneamente	 para	 a	 melhoria	 da	 assistência	 à	 saúde	 da	 população	 e	 para	 o	 fortalecimento	 das	 atividades
acadêmicas,	de	pesquisa	e	de	formação	de	recursos	humanos	no	âmbito	do	SUS.

3. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO

3.1. Organização	do	coffee	break	da	Integração	dos	Residentes	(Ciclo	2026),	programado	para	o	dia	03	de	março	de	2026;

	

ITEM CATSER DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL
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1 14591

Bebidas
-	Água
-	Café
-	Suco

-	Pão	de	queijo
-	Mini	pizzas
variadas
-	Pastel	frito	de
carne
-	Canudinho	de
frango
-	Croquete	de
carne
-	Mini	esfiha	de
carne

-Mini
hamburguer	
-	Bolo	de
chocolate	com
ganache
-		Bolo	de	Laranja

-	Cachorrinho

-	Mini	sanduíches
variados

-	Descartáveis
-	Toalha	para
mesa
R$	31,00	por
pessoa

Inclui	entrega,
montagem	e
reposição

UNIDADE 50 R$	31,00 R$
1.550,00

4. REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1. A	 contratação	 será	 realizada	 por	 intermédio	 de	 Dispensa	 de	 Licitação	 Sem	 Disputa,	 Artigo	 84,	 inciso	 II	 do
Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	Ebserh	Versão	3.0	(RCC	3.0),	em	favor	da	empresa	UNIQUE	GASTRONOMIA	inscrita
no	CNPJ	nº	32.667.500/0001-78,	por	configurar	solução	adequada	à	plena	satisfação	dos	objetivos	almejados.

4.2. A	contratação	será	formalizada	por	intermédio	de	nota	de	empenho,	considerando	a	ausência	de	obrigações	futuras	e/ou
assistência	 técnica.	 O	 instrumento	 alternativo	 está	 alinhado	 ao	 entendimento	 do	 art.	 194	 do	 RCC	 3.0	 sobre	 a	 dispensa	 de	 termo	 de
contrato	em	situações	nas	quais	a	prática	de	mercado	adota	um	formato	simplificado	de	contratação:

Art.	194.	É	dispensável	a	redução	a	termo	do	contrato,	com	sua	substituição	por	documento	equivalente:
I	-	nas	contratações	por	escopo	de	serviços	cujos	valores	se	enquadrem	no	limite	do	art.	84,	inciso	I,	para	obras	e
serviços	de	engenharia,	e	inciso	II,	para	serviços,	desde	que	não	resultem	obrigações	futuras,	dentre	as	quais	se
incluem	a	assistência	técnica;
II	-	nas	contratações	por	escopo	de	bens	das	quais	não	resultem	obrigações	futuras,	dentre	as	quais	se	incluem	a
assistência	técnica,	independentemente	de	seu	valor;
III	-	nos	casos	em	que	a	substituição	por	documento	equivalente	seja	prática	de	mercado.
§	1º	Para	efeito	deste	artigo	deste	artigo,	constituem	documentos	equivalentes	a	carta-contrato,	a	autorização	de
compra,	 a	 ordem	 de	 execução	 de	 serviço,	 nota	 de	 empenho,	 ou	 qualquer	 outro	 documento	 que	 comprove	 a
efetivação	da	despesa.
§	2º	O	disposto	no	caput	não	prejudicará	o	registro	contábil	exaustivo	dos	valores	despendidos	e	a	exigência	de
recibo	por	parte	dos	respectivos	destinatários.

4.3. Por	 ser	 um	 serviço	 de	 caráter	 específico	 e	 pontual,	 considera-se	 que	 o	 serviço	 a	 ser	 executado	 será	 de	 caráter	 não
continuado. 

5. REGIME	DE	EXECUÇÃO	OU	FORMA	DE	FORNECIMENTO

5.1. Será	adotado	o	regime	de	execução	Contratação	por	Preço	Global,	uma	vez	que	foi	possível	definir	previamente,	com	boa
margem	de	precisão,	as	quantidades	dos	serviços	a	serem	contratados;

6. FORMALIZAÇÃO	CONTRATUAL

6.1. A	contratação	será	formalizada	por	nota	de	empenho,	uma	vez	que	trata-se	de	contratação	por	escopo	de	serviços	cujos
valores	se	enquadrem	no	 limite	do	 inciso	II	do	art.	84	do	RCC	3.0,	da	qual	não	resulta	obrigações	 futuras,	dentre	as	quais	se	 inclui	a
assistência	técnica	e	o	treinamento.

7. MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

7.1. PRAZOS	E	LOCAL	DA	EXECUÇÃO	DOS	SERVIÇOS:

7.1.1. O	pedido	de	Realização	do	Serviço	será	formalizado	por	e-mail.

7.1.2. Os	serviços	deverão	ser	realizados	na	data	e	local	estipulada	na	Ordem	de	Serviço.

7.1.3. Após	a	execução	do	serviço	a	contratada	deverá	aguardar	a	comunicação	da	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal,
com	o	valor	exato	autorizado	pela	fiscalização.
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8. CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO

8.1. Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	após	o	ateste	do	documento	por	parte	da	EFC	ou	EFARP,
ocorrerá	a	liquidação.

8.2. Para	 fins	 de	 liquidação,	 a	 área	 competente	 deverá	 verificar	 se	 a	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente
apresentado	expressa	os	elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a) prazo	de	validade;

b) data	da	emissão;

c) dados	do	contrato	e	da	contratante;

d) período	respectivo	de	execução	do	contrato;

e) valor	a	pagar;	e

f) eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

8.3. Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal	ou	dos	documentos	pertinentes	à	contratação,	ou,	ainda,	circunstância	que
impeça	a	liquidação	da	despesa,	como,	por	exemplo,	obrigação	financeira	pendente,	decorrente	de	penalidade	imposta	ou	inadimplência,
o	pagamento	ficará	sobrestado	até	que	a	Contratada	providencie	as	medidas	saneadoras;	nesta	hipótese,	o	prazo	para	pagamento	iniciar-
se-á	após	a	comprovação	da	regularização	da	situação,	não	acarretando	qualquer	ônus	para	a	Contratante.

8.4. Antes	 de	 cada	 pagamento	 à	 contratada,	 será	 realizada	 consulta	 ao	SICAF	 e	 nas	 demais	 certidões	 de	 regularidade	 para
verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	na	contratação,	assim	como	feita	verificação	junto	ao	CADIN.

8.5. Constatando-se	a	situação	de	irregularidade	da	Contratada,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,	para	que,	no
prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa;	o	prazo	poderá	ser	prorrogado	uma	vez,
por	igual	período,	por	solicitação	da	Contratada,	a	critério	da	Contratante.

8.6. Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 Contratante	 deverá	 comunicar	 aos	 órgãos
responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	Contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento
a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.

8.7. Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	 Contratante	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos	 autos	 do
processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	contratada	a	ampla	defesa.

8.8. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

8.9. A	Contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de
2006,	não	 sofrerá	a	 retenção	 tributária	quanto	aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	por	 aquele	 regime;	no	entanto,	 o	pagamento
ficará	condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido
previsto	na	referida	Lei	Complementar.

8.10. A	Ebserh	 não	 se	 responsabilizará	 por	 qualquer	 despesa	 que	 venha	 a	 ser	 efetuada	 pela	Contratada	 que	 porventura	 não
tenha	sido	acordada	no	contrato.

8.11. A	 nota	 fiscal	 ou	 instrumento	 de	 cobrança	 equivalente	 deverá	 ser	 obrigatoriamente	 acompanhado	 da	 comprovação	 da
regularidade	 fiscal,	 constatada	 por	meio	 de	 consulta	 on-line	 ao	Sicaf	 ou,	 na	 impossibilidade	 de	 acesso	 ao	 referido	Sistema,	mediante
consulta	aos	sítios	eletrônicos	oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	65,	inciso	II,	da	RCC	3.0.

8.12. A	Ebserh	realizará	consulta	ao	Sicaf	para:

8.12.1. Verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas;

8.12.2. Identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação/contratação	no	âmbito	da	Ebserh,	como	a	suspensão
temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Ebserh,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas.

8.13. Constatando-se,	junto	ao	Sicaf,	a	situação	de	irregularidade	da	contratada,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,
para	 que,	 no	 prazo	 de	 5	 (cinco)	 dias	 úteis,	 regularize	 sua	 situação	 ou,	 no	 mesmo	 prazo,	 apresente	 sua	 defesa.	 O	 prazo	 poderá	 ser
prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	da	contratante.

8.14. Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 a	 contratante	 deverá	 comunicar	 aos	 órgãos
responsáveis	pela	fiscalização	da	regularidade	fiscal	quanto	à	inadimplência	da	contratada,	bem	como	quanto	à	existência	de	pagamento
a	ser	efetuado,	para	que	sejam	acionados	os	meios	pertinentes	e	necessários	para	garantir	o	recebimento	de	seus	créditos.

8.15. Persistindo	 a	 irregularidade,	 a	 contratante	 deverá	 adotar	 as	 medidas	 necessárias	 à	 rescisão	 contratual	 nos	 autos	 do
processo	administrativo	correspondente,	assegurada	à	contratado	a	ampla	defesa.

8.16. Havendo	a	efetiva	execução	do	objeto,	os	pagamentos	serão	realizados	normalmente,	até	que	se	decida	pela	rescisão	do
instrumento	contratual	ou	equivalente,	caso	a	contratada	não	regularize	sua	situação	junto	ao	Sistema	de	Cadastramento	Unificado	de
Fornecedores	-	SICAF	e	demais	certidões	de	regularidade.

8.17. Os	pagamentos	serão	realizados	em	conformidade	com	os	produtos	efetivamente	entregues,	até	o	30º	(trigésimo)	dia	após
o	recebimento	da	Nota	Fiscal,	por	intermédio	de	crédito	em	conta	corrente	indicados	pelos	Contratados.

8.18. Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

8.19. Não	será	permitida	a	antecipação	do	pagamento	antes	do	cumprimento	do	objeto.

8.20. No	caso	de	atraso	pela	contratante,	os	valores	devidos	à	contratada	serão	atualizados	monetariamente	entre	o	termo	final
do	prazo	de	pagamento	até	a	data	de	sua	efetiva	realização,	mediante	aplicação	do	índice	de	correção	monetária.

8.21. Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

8.22. Independentemente	do	percentual	de	tributo,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,	quando	da	realização	do	pagamento,
os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

8.23. A	contratada	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	 termos	da	Lei	Complementar	nº	123/2006,	não	sofrerá	a
retenção	tributária	quanto	aos	impostos	e	contribuições	abrangidos	por	aquele	regime.	No	entanto,	o	pagamento	ficará	condicionado	àTermo de Referência - SEI 57866682         SEI 23762.001053/2026-79 / pg. 3



apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	faz	jus	ao	tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei
Complementar.

8.24. A	Ebserh	 não	 se	 responsabilizará	 por	 qualquer	 despesa	 que	 venha	 a	 ser	 efetuada	 pela	Contratada	 que	 porventura	 não
tenha	sido	acordada	no	contrato/empenho.

8.25. DA	NOTA	FISCAL:

8.25.1. A	nota	fiscal	poderá	ser	emitida	somente	após	o	envio	do	TERMO	DE	RECEBIMENTO	DEFINITIVO	à	contratada	por
e-mail.

8.25.2. A	Nota	Fiscal	deve	ser	emitida	para	o	seguinte	Tomador:

a) Nome	/	Razão	Social:	EMPRESA	BRASILEIRA	DE	SERVIÇOS	HOSPITALARES	-	EBSERH	FILIAL	PELOTAS

b) CNPJ:	15.126.437/0023-59

c) Endereço:	Rua	Professor	Doutor	Araújo,	538

d) Bairro:	Centro

e) CEP:	96.020-360

f) Município:	Pelotas

g) UF:	RS

h) Fone:	53-	3284	4900

8.25.3. Quando	da	emissão	da	Nota	Fiscal,	deverá	ser	informado	nesta	os	dados	bancários	da	Empresa:

8.25.4. DADOS	PARA	PAGAMENTO:

a) Banco:	Nome	do	Banco

b) Agência:	XXXX-X

c) Conta	Corrente:	000000-0

8.25.5. DESCRIÇÃO	DOS	SERVIÇOS:

8.25.5.1. Deverá	ser	informado	na	Nota	Fiscal,	ainda,	a	descrição	completa	e	detalhada	dos	Serviços	Prestados,	Objetos
Locados	e/ou	Materiais	fornecidos,	conforme	segue:

a) Número	da	Nota	de	Empenho:	XXXXXXXX

b) Processo:	23762.0XXXXX/202X-XX

c) Objeto:

d) Município:	Pelotas

e) Competência:	mês/Ano

f) Descrição	 Detalhada	 dos	 Serviços:
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

8.25.6. Em	 caso	 de	 objeto	 contendo	 diversos	 itens,	 na	 nota	 fiscal,	 deverá	 constar	 estes	 itens	 detalhadamente	 com	 seu
respectivo	valor	unitário	e	total.

8.25.7. A	nomenclatura	dos	 itens	 (Dados	ou	Discriminação	dos	Produtos	ou	Serviços)	deve	obrigatoriamente	ser	a	mesma
que	consta	no	presente	Termo	de	Referência.

8.25.8. A	nota	fiscal	deverá	ser	emitida	com	as	informações	pertinentes	à	retenções	tributárias	cabíveis,	conforme	determina
o	§	6º	do	inciso	VI,	do	artigo	2º	da	IN	RFB	1234/2012.

8.26. ÍNDICE	DE	MEDIÇÃO	DE	RESULTADOS	-	IMR

8.26.1. Durante	a	verificação	da	conformidade	da	realização	dos	Serviços,	deverá	ser	aplicado	o	seguinte	Índice	de	Medição
de	Resultados	-	IMR:

Indicador	nº	1	-	Atraso	na	Realização	dos	Serviços

Item Descrição

Finalidade Garantir	a	realização	dos	Serviços	no	prazo	pactuado.

Meta	a	cumprir O	prazo	estipulado	para	a	conclusão	dos	serviços,	sendo	contado	após	recebimento	da	Ordem	de	Serviço.

Instrumento	de
medição Ordem	de	Serviço

Documento	com	o	registro	da	Conclusão	dos	Serviços

Forma	de
acompanhamento Pela	documentação	comprobatória

Periodicidade A	cada	Ordem	de	Serviço

Mecanismo	de	cálculo

(Dias	percorridos)	=	(Data	de	Conclusão	dos	Serviços)	-	(Data	de	recebimento	da	Ordem	de	Serviço)

*	excluído	o	dia	de	início	da	contagem	do	prazo	e	incluído	o	dia	da	Conclusão	do	Serviço.
**	ex.:	no	caso	de	uma	Ordem	de	Serviço	enviada	e	recebida	em	01/04/2022,	com	a	conclusão	realizada	em	22/04/2022,	o	cálculo	será:
(22/04/2022	-	01/04/2022	=	21	dias	percorridos)
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Início	da	vigência Recebimento	da	Nota	de	Empenho	ou	instrumento	equivalente

Faixas	de	ajuste	no
pagamento

a)	Cumprido	o	prazo	de	Conclusão	dos	Serviços:	100%	do	valor	contratado

b)	Atraso	de	até	5	dias:	99%	do	valor	contratado

c)	Atraso	entre	5	e	10	dias:	97%	do	valor	contratado

d)	Atraso	acima	de	10	dias:	95%	do	valor	contratado

Sanções O	atraso	acima	de	10	dias	requer	a	abertura	de	processo	de	apuração	de	irregularidade	na	execução	contratual,	ficando	a	empresa
contratada	sujeita	à	aplicação	das	sanções	listadas	neste	Termo	de	Referência.

Observações

As	faixas	de	ajuste	no	pagamento	indicam	a	realização	de	glosa	diretamente	na	Nota	Fiscal/Fatura,	não	sendo	necessária	a	abertura	de
processo	de	apuração	de	irregularidade	na	execução	contratual	para	efetuar	esse	desconto

Eventuais	atrasos	justificados	pela	empresa	contratada	e	aceitos	pela	EFC	não	serão	contabilizados	no	IMR,	ou	seja,	não	serão	objeto
de	ajuste	no	pagamento	para	a	realização	de	glosa.

9. FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR

9.1. CLASSIFICAÇÃO	DOS	SERVIÇOS	COMUNS:

9.1.1. Os	serviços	objeto	da	presente	contratação	caracterizam-se	como	de	natureza	comum	e	não	continuado,	 tendo	em
vista	que	são	geralmente	oferecidos	por	diversos	prestadores	e	são	facilmente	comparáveis	entre	si,	de	modo	a	permitir	a	decisão
de	compra	com	base	no	Menor	Preço,	por	meio	de	especificações	usuais	praticadas	no	mercado.

9.1.2. A	 prestação	 dos	 serviços	 não	 gera	 vínculo	 empregatício	 entre	 os	 empregados	 da	 Contratada	 e	 a	 Administração
Contratante,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e	subordinação	direta.

9.1.3. Trata-se	 de	 Contratação	 de	 Serviço	 comum,	 a	 ser	 contratada	mediante	Dispensa	 de	 Licitação,	 em	 sua	 forma
manual,	com	base	no	art.	84,	Inciso	II,	do	RLCE	3.0.	

9.2. Justificativa	da	Compra	sem	Licitação:

9.2.1. Justificamos	 a	 não	 utilização	 do	 formato	 eletrônico	 em	 razão	 do	 prazo	 para	 a	 organização	 do	 Evento,	 que	 será
realizado	 dia	 03/03/2026	 e	 do	 valor	 da	 contratação	 ser	 considerado	 baixo,	 enquadrando-se	 nos	 limites	 previstos	 na	 legislação
vigente	 para	 contratação	 direta,	 não	 se	 mostrando	 economicamente	 vantajosa	 a	 realização	 de	 procedimento	 licitatório,	 como
Pregão	ou	Dispensa	Eletrônica.

9.2.2. A	presente	contratação	refere-se	à	realização	de	evento	presencial	que	será	realizado	no	município	de	Pelotas/RS,
possuindo	características	específicas	de	localidade	e	execução	imediata.

9.2.3. Em	 razão	 do	 caráte	 local	 do	 evento,	 da	 especificidade	 do	 serviço	 e	 logística	 envolvida,	 o	 valor	 estimado	 da
contratação	 não	 se	 apresenta	 atrativo	 para	 empresas	 cediadas	 fora	 do	 município,	 	 o	 que	 tende	 a	 reduzir	 significativamente	 a
competitividade	do	certame	e	comprometer	a	eficiência	do	procedimento	licitatório.

9.3. Demonstração	de	que	a	repetição	ou	realização	do	certame	traria	prejuízos	ao	HE-EBSERH:

9.3.1. Justificamos	 a	 não	 realização	 do	 Pregão	 Eletrônico	 em	 razão	 do	 prazo	 para	 a	 organização	 do	 Evento,	 que	 será
realizado	dia	03/03/2026.

10. CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DE	FORNECEDOR	

10.1. RAZÃO	DE	ESCOLHA	DO	PRESTADOR,	NO	CASO	DE	CONTRATAÇÃO	DIRETA:

10.1.1. Foi	selecionado	o	prestador	que	apresentou	o	menor	preço	em	seu	orçamento.

10.1.2. Habilitação	jurídica:

10.1.3. No	caso	de	empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial
da	respectiva	sede;

10.1.4. Em	se	tratando	de	microempreendedor	individual	–	MEI:	Certificado	da	Condição	de	Microempreendedor	Individual	-
CCMEI,	cuja	aceitação	ficará	condicionada	à	verificação	da	autenticidade	no	sítio	www.portaldoempreendedor.gov.br;

10.1.5. No	 caso	 de	 sociedade	 empresária	 ou	 empresa	 individual	 de	 responsabilidade	 limitada	 -	 EIRELI:	 ato	 constitutivo,
estatuto	ou	contrato	social	em	vigor,	devidamente	registrado	na	Junta	Comercial	da	respectiva	sede,	acompanhado	de	documento
comprobatório	de	seus	administradores;

10.1.6. No	 caso	 de	 sucursal,	 filial	 ou	 agência:	 inscrição	 no	 Registro	 Público	 de	 Empresas	 Mercantis	 onde	 opera,	 com
averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;

10.1.7. No	caso	de	sociedade	simples:	 inscrição	do	ato	constitutivo	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	do	local	de	sua
sede,	acompanhada	de	prova	da	indicação	dos	seus	administradores;

10.1.8. No	 caso	 de	 cooperativa:	 ata	 de	 fundação	 e	 estatuto	 social	 em	 vigor,	 com	 a	 ata	 da	 assembleia	 que	 o	 aprovou,
devidamente	 arquivado	 na	 Junta	Comercial	 ou	 inscrito	 no	Registro	Civil	 das	 Pessoas	 Jurídicas	 da	 respectiva	 sede,	 bem	 como	 o
registro	de	que	trata	o	art.	107	da	Lei	nº	5.764/1971;

10.1.9. No	caso	de	agricultor	familiar:	Declaração	de	Aptidão	ao	Pronaf	–	DAP	ou	DAP-P	válida,	ou,	ainda,	outros	documentos
definidos	pela	Secretaria	Especial	de	Agricultura	Familiar	e	do	Desenvolvimento	Agrário,	nos	termos	do	art.	4º,	§	2º,	do	Decreto
nº	7.775/2012.

10.1.10. No	 caso	 de	 produtor	 rural:	 matrícula	 no	 Cadastro	 Específico	 do	 INSS	 –	 CEI,	 que	 comprove	 a	 qualificação	 como
produtor	rural	pessoa	física,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	RFB	nº	971/2009	(arts.	17	a	19	e	165).

10.1.11. No	caso	de	empresa	ou	 sociedade	estrangeira	em	 funcionamento	no	País:	decreto	de	autorização;	Os	documentos
acima	deverão	estar	acompanhados	de	todas	as	alterações	relevantes	ao	objeto	desta	Licitação	e	à	composição	societária	atual	daTermo de Referência - SEI 57866682         SEI 23762.001053/2026-79 / pg. 5



empresa	ou	da	última	consolidação.	

10.2. Regularidade	fiscal	e	trabalhista:

10.2.1. prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	de	Pessoas	Jurídicas	ou	no	Cadastro	de	Pessoas	Físicas,	conforme	o	caso;

10.2.2. prova	de	inscrição	no	cadastro	de	contribuintes	estadual	e/ou	municipal,	se	houver,	relativo	ao	domicílio	ou	sede	do
licitante,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;

10.2.3. prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	 Nacional,	 mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	 pela	 Secretaria	 da	 Receita	 Federal	 do	 Brasil	 (RFB)	 e	 pela	 Procuradoria-Geral	 da	 Fazenda	 Nacional	 (PGFN),
referente	a	todos	os	créditos	tributários	federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	(DAU)	por	elas	administrados,	inclusive	aqueles	relativos
à	Seguridade	Social,	nos	termos	da	Portaria	Conjunta	nº	1.751/2014,	do	Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-
Geral	da	Fazenda	Nacional.

10.2.4. prova	de	 regularidade	 relativa	 à	Seguridade	Social	 e	 ao	FGTS,	 que	demonstre	 cumprimento	dos	 encargos	 sociais
instituídos	por	lei;

10.2.5. prova	de	 inexistência	de	débitos	 inadimplidos	perante	 a	 justiça	do	 trabalho,	mediante	 a	 apresentação	de	 certidão
negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do	 Trabalho,	 aprovada	 pelo
Decreto-Lei	nº	5.452/1943;

10.2.6. cumprimento	do	disposto	no	inciso	XXXIII	do	art.	7º	da	Constituição	Federal.

11. ORÇAMENTO	ESTIMADO

11.1. A	estimativa	de	preços	para	essa	contratação	está	delineada	em	R$	1550,00	(um	mil	quinhentos	e	cinquenta	reais).	

11.2. O	detalhamento	da	pesquisa	de	preços	encontra-se	no	Relatório	-	SEI	1	(57874141)	que	integra	o	processo.

12. ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

12.1. As	despesas	para	atender	a	esta	contratação	estão	programadas	em	dotação	orçamentária	própria,	prevista	no	Orçamento
Geral	da	União	para	o	exercício	corrente,	na	classificação	abaixo:

12.2.

13. OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES

13.1. Obrigações	da	Contratada:

13.1.1. Executar	 os	 serviços	 conforme	 especificações	 deste	 Termo	 de	 Referência	 e	 de	 sua	 proposta,	 com	 a	 alocação	 dos
empregados	 necessários	 ao	 perfeito	 cumprimento	 das	 cláusulas	 contratuais,	 além	 de	 fornecer	 e	 utilizar	 os	 materiais	 e
equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	na	qualidade	e	quantidade	mínimas	especificadas	neste	Termo	de	Referência	e
em	sua	proposta;

13.1.2. Reparar,	 corrigir,	 remover	 ou	 substituir,	 às	 suas	 expensas,	 no	 total	 ou	 em	 parte,	 no	 prazo	 fixado	 pelo	 fiscal	 do
contrato,	 os	 serviços	 efetuados	 em	que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 da	 execução	 ou	 dos	materiais
empregados;

13.1.3. Responsabilizar-se	 pelos	 vícios	 e	 danos	 decorrentes	 da	 execução	 do	 objeto,	 bem	 como	 por	 todo	 e	 qualquer	 dano
causado	 à	 União	 ou	 à	 entidade	 federal,	 devendo	 ressarcir	 imediatamente	 a	 Administração	 em	 sua	 integralidade,	 ficando	 a
Contratante	autorizada	a	descontar	da	garantia,	caso	exigida	neste	Termo	de	Referência,	ou	dos	pagamentos	devidos	à	Contratada,
o	valor	correspondente	aos	danos	sofridos;

13.1.4. Utilizar	 empregados	habilitados	 e	 com	conhecimentos	básicos	dos	 serviços	 a	 serem	executados,	 em	conformidade
com	as	normas	e	determinações	em	vigor;

13.1.5. Vedar	a	utilização,	na	execução	dos	serviços,	de	empregado	que	seja	familiar	de	agente	público	ocupante	de	cargo
em	comissão	ou	função	de	confiança	no	órgão	Contratante,	nos	termos	do	artigo	7°	do	Decreto	n°	7.203,	de	2010;

13.1.6. Quando	não	for	possível	a	verificação	da	regularidade	no	Sistema	de	Cadastro	de	Fornecedores	–	SICAF,	a	empresa
contratada	deverá	entregar	ao	setor	responsável	pela	fiscalização	do	contrato,	até	o	dia	trinta	do	mês	seguinte	ao	da	prestação	dos
serviços,	os	seguintes	documentos:	1)	prova	de	regularidade	relativa	à	Seguridade	Social;	2)	certidão	conjunta	relativa	aos	tributos
federais	 e	 à	 Dívida	 Ativa	 da	 União;	 3)	 certidões	 que	 comprovem	 a	 regularidade	 perante	 a	 Fazenda	 Municipal	 ou	 Distrital	 do
domicílio	ou	sede	do	contratado;	4)	Certidão	de	Regularidade	do	FGTS	–	CRF;	e	5)	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	–
CNDT,	conforme	alínea	"c"	do	item	10.2	do	Anexo	VIII-B	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017;

13.1.7. Responsabilizar-se	pelo	cumprimento	das	obrigações	previstas	em	Acordo,	Convenção,	Dissídio	Coletivo	de	Trabalho
ou	equivalentes	das	categorias	abrangidas	pelo	contrato,	por	todas	as	obrigações	trabalhistas,	sociais,	previdenciárias,	tributárias	e
as	demais	previstas	em	legislação	específica,	cuja	inadimplência	não	transfere	a	responsabilidade	à	Contratante;	

13.1.8. Comunicar	ao	Fiscal	do	contrato,	no	prazo	de	24	(vinte	e	quatro)	horas,	qualquer	ocorrência	anormal	ou	acidente	que
se	verifique	no	local	dos	serviços.

13.1.9. Prestar	 todo	 esclarecimento	 ou	 informação	 solicitada	 pela	 Contratante	 ou	 por	 seus	 prepostos,	 garantindo-lhes	 o
acesso,	a	qualquer	tempo,	ao	local	dos	trabalhos,	bem	como	aos	documentos	relativos	à	execução	do	empreendimento.

13.1.10. Paralisar,	por	determinação	da	Contratante,	qualquer	atividade	que	não	esteja	sendo	executada	de	acordo	com	a	boa
técnica	ou	que	ponha	em	risco	a	segurança	de	pessoas	ou	bens	de	terceiros.

13.1.11. Promover	a	guarda,	manutenção	e	vigilância	de	materiais,	ferramentas,	e	tudo	o	que	for	necessário	à	execução	dos
serviços,	durante	a	vigência	do	contrato.
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13.1.12. Promover	 a	 organização	 técnica	 e	 administrativa	 dos	 serviços,	 de	modo	 a	 conduzi-los	 eficaz	 e	 eficientemente,	 de
acordo	com	os	documentos	e	especificações	que	integram	este	Termo	de	Referência,	no	prazo	determinado.

13.1.13. Conduzir	os	trabalhos	com	estrita	observância	às	normas	da	legislação	pertinente,	cumprindo	as	determinações	dos
Poderes	Públicos,	mantendo	sempre	limpo	o	local	dos	serviços	e	nas	melhores	condições	de	segurança,	higiene	e	disciplina.

13.1.14. Submeter	 previamente,	 por	 escrito,	 à	 Contratante,	 para	 análise	 e	 aprovação,	 quaisquer	 mudanças	 nos	 métodos
executivos	que	fujam	às	especificações	do	memorial	descritivo.

13.1.15. Não	permitir	a	utilização	de	qualquer	trabalho	do	menor	de	dezesseis	anos,	exceto	na	condição	de	aprendiz	para	os
maiores	 de	 quatorze	 anos;	 nem	 permitir	 a	 utilização	 do	 trabalho	 do	menor	 de	 dezoito	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou
insalubre;

13.1.16. Manter	durante	toda	a	vigência	do	contrato,	em	compatibilidade	com	as	obrigações	assumidas,	todas	as	condições	de
habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação;

13.1.17. Cumprir,	 durante	 todo	 o	 período	 de	 execução	 do	 contrato,	 a	 reserva	 de	 cargos	 prevista	 em	 lei	 para	 pessoa	 com
deficiência	 ou	 para	 reabilitado	 da	 Previdência	 Social,	 bem	 como	 as	 regras	 de	 acessibilidade	 previstas	 na	 legislação,	 quando	 a
contratada	houver	se	beneficiado	da	preferência	estabelecida	pela	Lei	nº	13.146,	de	2015.

13.1.18. Guardar	sigilo	sobre	todas	as	informações	obtidas	em	decorrência	do	cumprimento	do	contrato;

13.1.19. Arcar	com	o	ônus	decorrente	de	eventual	equívoco	no	dimensionamento	dos	quantitativos	de	sua	proposta,	inclusive
quanto	aos	 custos	 variáveis	decorrentes	de	 fatores	 futuros	e	 incertos,	 tais	 como	os	 valores	providos	 com	o	quantitativo	de	 vale
transporte,	devendo	complementá-los,	 caso	o	previsto	 inicialmente	em	sua	proposta	não	seja	 satisfatório	para	o	atendimento	do
objeto	da	licitação.

13.1.20. Cumprir,	além	dos	postulados	legais	vigentes	de	âmbito	federal,	estadual	ou	municipal,	as	normas	de	segurança	da
Contratante;

13.1.21. Prestar	os	serviços	dentro	dos	parâmetros	e	 rotinas	estabelecidos,	 fornecendo	 todos	os	materiais,	equipamentos	e
utensílios	 em	 quantidade,	 qualidade	 e	 tecnologia	 adequadas,	 com	 a	 observância	 às	 recomendações	 aceitas	 pela	 boa	 técnica,
normas	e	legislação;

13.1.22. Assegurar	 à	 CONTRATANTE,	 em	 conformidade	 com	 o	 previsto	 no	 subitem	 6.1,	 “a”	 e	 “b”,	 do	 Anexo	 VII	 –	 F	 da
Instrução	Normativa	SEGES/MP	nº	5,	de	25/05/2017:

13.1.22.1. O	 direito	 de	 propriedade	 intelectual	 dos	 produtos	 desenvolvidos,	 inclusive	 sobre	 as	 eventuais	 adequações	 e
atualizações	 que	 vierem	 a	 ser	 realizadas,	 logo	 após	 o	 recebimento	 de	 cada	 parcela,	 de	 forma	 permanente,	 permitindo	 à
Contratante	distribuir,	alterar	e	utilizar	os	mesmos	sem	limitações;

13.1.22.2. Os	 direitos	 autorais	 da	 solução,	 do	 projeto,	 de	 suas	 especificações	 técnicas,	 da	 documentação	 produzida	 e
congêneres,	 e	 de	 todos	 os	 demais	 produtos	 gerados	 na	 execução	 do	 contrato,	 inclusive	 aqueles	 produzidos	 por	 terceiros
subcontratados,	 ficando	proibida	a	sua	utilização	sem	que	exista	autorização	expressa	da	Contratante,	sob	pena	de	multa,
sem	prejuízo	das	sanções	civis	e	penais	cabíveis.

13.1.23. Realizar	a	transição	contratual	com	transferência	de	conhecimento,	tecnologia	e	técnicas	empregadas,	sem	perda	de
informações,	podendo	exigir,	inclusive,	a	capacitação	dos	técnicos	da	contratante	ou	da	nova	empresa	que	continuará	a	execução
dos	serviços.

13.1.24. Em	relação	à	Lei	n.º	13.709/2018	(LGPD),	ao	seguinte:

13.1.24.1. adotar	 medidas	 para	 adequação	 de	 suas	 operações	 ao	 cumprimento	 das	 legislações	 de	 proteção	 de	 dados
pessoais	aplicáveis	e	das	orientações	emanadas	da	Autoridade	Nacional	de	Proteção	de	Dados	(ANPD),	bem	como	seguir	as
instruções	 fornecidas	pela	Ebserh,	 inclusive	 as	 fixadas	na	 sua	Política	 de	Proteção	de	Dados	Pessoais	 e	 demais	 normas	 e
orientações	da	Ebserh;

13.1.24.2. assegurar	 que	 esse	 tratamento	 será	 limitado	 ao	 mínimo	 necessário	 para	 o	 alcance	 da(s)	 finalidade(s)
proposta(s);

13.1.24.3. manter	registro	das	operações	de	tratamento	de	dados	pessoais	que	realizar;

13.1.24.4. adotar	 medidas	 de	 segurança,	 técnicas,	 administrativas	 e	 organizacionais,	 adequadas	 para	 assegurar	 a
proteção	dos	direitos	dos	titulares	de	dados	pessoais;

13.1.24.5. orientar	 seus	 colaboradores,	 contratados	 ou	 prepostos	 de	 qualquer	 natureza	 sobre	 os	 deveres,	 requisitos	 e
responsabilidades	decorrentes	da	LGPD	e	daqueles	assumidos	neste	 instrumento,	bem	como	a	não	divulgar	 indevidamente
informações	que	envolvam	dados	pessoais	a	que	tenham	acesso;

13.1.24.6. apresentar	 todos	os	dados	e	as	 informações	solicitados	pela	Contratante	em	relação	ao	tratamento	de	dados
pessoais	e/ou	adotar	as	providências	indicadas;

13.1.24.7. permitir	e	contribuir,	sempre	que	necessário,	para	a	realização	de	auditorias	e	inspeções	relativas	à	proteção
de	dados	pessoais,	realizadas	pela	Contratante	ou	por	ela	designadas;

13.1.24.8. não	subcontratar	atividades	que	envolvam	o	tratamento	de	dados	pessoais,	salvo	com	prévia	autorização	por
escrito	 da	 Contratante	 e,	 nessa	 hipótese,	 exigir	 de	 subcontratados	 o	 cumprimento	 dos	 deveres	 decorrentes	 da	 LGPD	 e
daqueles	assumidos	neste	instrumento,	permanecendo	integralmente	responsável	por	garantir	a	sua	observância;

13.1.24.9. comunicar	à	Contratante,	por	escrito,	em	prazo	razoável,	qualquer	incidente	de	segurança,	tais	como	acessos
não	 autorizados	 e	 situações	 acidentais	 ou	 ilícitas	 de	 destruição,	 perda,	 alteração,	 comunicação	 ou	 qualquer	 forma	 de
tratamento	inadequado	ou	ilícito,	com	as	informações	previstas	no	§1º	do	art.	48	da	LGPD;

13.1.24.10. reparar	 os	 danos	 patrimonial,	 moral,	 individual	 e/ou	 coletivo	 causados	 a	 outrem	 pelo	 tratamento	 dedados
pessoais,	quando	descumprir	as	obrigações	da	legislação	de	proteção	de	dados,	quando	não	tiver	seguido	as	instruções	lícitas
da	Contratante	e/ou	quando	não	adotar	as	medidas	de	segurança	previstas	no	art.	46	da	LGPD;

13.1.24.11. encerrado	o	tratamento	de	dados	pessoais	pelas	partes,	nos	termos	do	art.	15	da	LGPD,	eliminá-los,	salvo	nas
hipóteses	previstas	no	art.	16	da	LGPD,	incluindo	aquelas	em	que	houver	necessidade	de	guarda	de	documentação	para	finsTermo de Referência - SEI 57866682         SEI 23762.001053/2026-79 / pg. 7



de	comprovação	do	cumprimento	de	obrigações	legais	ou	contratuais	e	somente	enquanto	não	prescritas	essas	obrigações.

13.1.25. Obrigações	da	Contratante:

13.1.26. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	Contratada,	de	acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os
termos	de	sua	proposta;

13.1.27. Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 ou	 comissão	 especialmente	 designados,
anotando	em	registro	próprio	as	falhas	detectadas,	 indicando	dia,	mês	e	ano,	bem	como	o	nome	dos	empregados	eventualmente
envolvidos,	e	encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;

13.1.28. Notificar	a	Contratada	por	escrito	da	ocorrência	de	eventuais	imperfeições,	falhas	ou	irregularidades	constatadas	no
curso	da	execução	dos	serviços,	fixando	prazo	para	a	sua	correção,	certificando-se	que	as	soluções	por	ela	propostas	sejam	as	mais
adequadas;

13.1.29. Pagar	à	Contratada	o	valor	resultante	da	prestação	do	serviço,	no	prazo	e	condições	estabelecidas	neste	Termo	de
Referência;

13.1.30. Efetuar	 as	 retenções	 tributárias	 devidas	 sobre	 o	 valor	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura	 da	 contratada,	 no	 que	 couber,	 em
conformidade	com	o	item	6	do	Anexo	XI	da	IN	SEGES/MP	n.	5/2017.

13.1.31. Não	praticar	atos	de	ingerência	na	administração	da	Contratada,	tais	como:

13.1.31.1. exercer	o	poder	de	mando	sobre	os	empregados	da	Contratada,	devendo	reportar-se	somente	aos	prepostos	ou
responsáveis	por	ela	indicados,	exceto	quando	o	objeto	da	contratação	previr	o	atendimento	direto,	tais	como	nos	serviços	de
recepção	e	apoio	ao	usuário;

13.1.31.2. direcionar	a	contratação	de	pessoas	para	trabalhar	nas	empresas	Contratadas;

13.1.31.3. promover	 ou	 aceitar	 o	 desvio	 de	 funções	dos	 trabalhadores	da	Contratada,	mediante	 a	 utilização	destes	 em
atividades	distintas	daquelas	previstas	no	objeto	da	contratação	e	em	relação	à	função	específica	para	a	qual	o	trabalhador
foi	contratado;	e

13.1.31.4. considerar	 os	 trabalhadores	 da	 Contratada	 como	 colaboradores	 eventuais	 do	 próprio	 órgão	 ou	 entidade
responsável	pela	contratação,	especialmente	para	efeito	de	concessão	de	diárias	e	passagens.

13.1.32. Fornecer	por	escrito	as	informações	necessárias	para	o	desenvolvimento	dos	serviços	objeto	do	contrato;

13.1.33. Realizar	avaliações	periódicas	da	qualidade	dos	serviços,	após	seu	recebimento;

13.1.34. Cientificar	 o	 órgão	 de	 representação	 judicial	 para	 adoção	 das	 medidas	 cabíveis	 quando	 do	 descumprimento	 das
obrigações	pela	Contratada;	

13.1.35. Arquivar,	entre	outros	documentos,	projetos,	"as	built",	especificações	técnicas,	orçamentos,	termos	de	recebimento,
contratos	e	aditamentos,	relatórios	de	inspeções	técnicas	após	o	recebimento	do	serviço	e	notificações	expedidas;

13.1.36. Fiscalizar	o	cumprimento	dos	requisitos	legais.

13.1.37. Assegurar	que	o	ambiente	de	trabalho,	inclusive	seus	equipamentos	e	instalações,	apresentem	condições	adequadas
ao	 cumprimento,	 pela	 contratada,	 das	 normas	 de	 segurança	 e	 saúde	 no	 trabalho,	 quando	 o	 serviço	 for	 executado	 em	 suas
dependências,	ou	em	local	por	ela	designado.

13.1.38. Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pela	Contratada,	de	acordo	com	as	cláusulas	contratuais	e	os
termos	de	sua	proposta;

14. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS

14.1. Pela	 inexecução	 total	 ou	 parcial	 do	 contrato	 a	 Ebserh	 poderá,	 garantido	 o	 regular	 processo	 administrativo,	 aplicar	 ao
contratado	as	seguintes	sanções:

14.1.1. Advertência,	quando	do	não	cumprimento	de	quaisquer	das	obrigações	contratuais	consideradas	faltas	leves,	assim
entendidas	aquelas	que	não	acarretam	prejuízos	significativos	para	a	Administração;

14.1.2. Multa:

a) moratória	de	0,5%	 (meio	por	 cento)	por	dia	de	atraso	 injustificado	 sobre	o	 valor	da	parcela	 inadimplida,	 até	o	 limite	de	30
(trinta)	dias,	data	a	partir	da	qual	o	atraso	será	configurado	como	inexecução	total	do	objeto;

b) compensatória	de	20%	(vinte	por	cento)	sobre	o	valor	total	do	contrato,	no	caso	de	inexecução	total	do	objeto;

c) em	caso	de	outras	hipóteses	de	inexecução	parcial,	poderá	ser	aplicada	multa	compensatória	de	até	20%	(vinte	por	cento)	do
valor	 total	 do	 contrato,	 respeitados	 critérios	 de	 razoabilidade	 e	 proporcionalidade,	 considerando	 os	 impactos	 da	 obrigação
inadimplida.

14.1.3. Suspensão	temporária	de	participação	em	licitação	e	impedimento	de	contratar	com	a	Rede	Ebserh,	por	prazo	não
superior	a	2	(dois)	anos,	caso	o	fornecedor:

a) tenha	sofrido	condenação	definitiva	por	praticar,	por	meios	dolosos,	fraude	fiscal	no	recolhimento	de	quaisquer	tributos;

b) tenha	praticado	atos	ilícitos	visando	a	frustrar	os	objetivos	da	licitação;

c) demonstre	não	possuir	idoneidade	para	contratar	com	a	Ebserh	em	virtude	de	atos	ilícitos	praticados;

d) convocado	dentro	do	prazo	de	validade	da	sua	proposta	ou	da	vigência	da	ata	de	registro	de	preços,	não	celebrar	o	contrato;

e) deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;

f) apresentar	documentação	falsa	exigida	para	o	certame;

g) ensejar	o	retardamento	da	execução	do	objeto	da	licitação;

h) não	mantiver	a	proposta;

i) falhar	ou	fraudar	na	execução	do	contrato;
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j) comportar-se	de	modo	inidôneo,	inclusive	com	a	prática	de	atos	lesivos	à	Administração	Pública	previstos	na	Lei	nº
12.846/2013.

14.1.4. Para	efeito	de	aplicação	de	multas,	às	infrações	são	atribuídos	graus,	de	acordo	com	as	tabelas	1	e	2:

TABELA	1

GRAU CORRESPONDÊNCIA
1 0,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
2 0,4%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
3 0,8%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
4 1,6%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato
5 3,2%	ao	dia	sobre	o	valor	mensal	do	contrato

TABELA	2

INFRAÇÃO

ITEM
	

DESCRIÇÃO
	

GRAU

1 Permitir	situação	que	crie	a	possibilidade	de	causar	dano	físico,	lesão	corporal	ou	conseqüências	letais,	por	ocorrência; 05

2 Suspender	ou	interromper,	salvo	motivo	de	força	maior	ou	caso	fortuito,	os	serviços	contratuais	por	dia	e	por	unidade
de	atendimento; 04

3 Manter	funcionário	sem	qualificação	para	executar	os	serviços	contratados,	por	empregado	e	por	dia; 03
4 Recusar-se	a	executar	serviço	determinado	pela	fiscalização,	por	serviço	e	por	dia; 02

5 Retirar	funcionários	ou	encarregados	do	serviço	durante	o	expediente,	sem	a	anuência	prévia	do	CONTRATANTE,	por
empregado	e	por	dia; 03

	
PARA	OS	ITENS	A	SEGUIR,	DEIXAR	DE:

	
6 Registrar	e	controlar,	diariamente,	a	assiduidade	e	a	pontualidade	de	seu	pessoal,	por	funcionário	e	por	dia; 01
7 Cumprir	determinação	formal	ou	instrução	complementar	do	órgão	fiscalizador,	por	ocorrência; 02

8 Substituir	empregado	que	se	conduza	de	modo	inconveniente	ou	não	atenda	às	necessidades	do	serviço,	por	funcionário
e	por	dia; 01

9 Cumprir	quaisquer	dos	itens	do	Termo	de	Referência	e	seus	Anexos	não	previstos	nesta	tabela	de	multas,	após
reincidência	formalmente	notificada	pelo	órgão	fiscalizador,	por	item	e	por	ocorrência; 03

10 Indicar	e	manter	durante	a	execução	do	contrato	o(s)	preposto(s); 01
11 Providenciar	treinamento	para	seus	funcionários 01

14.2. As	sanções	previstas	nos	subitens	14.1.1.	e	14.1.3.	poderão	ser	aplicadas	à	Contratada	juntamente	com	as	de	multa.

14.3. Eventuais	 multas	 aplicadas	 podem	 ser	 descontadas	 de	 pagamentos	 a	 serem	 efetuados	 ou	 compensados	 em	 eventuais
créditos	disponíveis	em	outros	contratos	firmados	pela	Contratada,	bem	como	da	garantia	contratual,	se	exigida.

14.4. A	aplicação	de	qualquer	das	penalidades	previstas	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegurará	o	contraditório
e	a	ampla	defesa	à	Contratada,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	RCC	3.0.

14.5. A	autoridade	competente,	na	aplicação	das	sanções,	levará	em	consideração	a	gravidade	da	conduta	do	infrator,	o	caráter
educativo	da	pena,	bem	como	o	dano	causado	à	Administração,	observado	o	princípio	da	proporcionalidade.					

14.6. As	penalidades	serão	obrigatoriamente	registradas	no	SICAF.

15. GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL

15.1. De	acordo	com	art.	210,	§6º	do	RCC	3.0.,	no	caso	de	contratações	por	escopo	cujos	valores	se	enquadrem	nos	limites	do
art.	 84,	 inciso	 I,	 para	 obras	 e	 serviços	 de	 engenharia,	 e	 inciso	 II,	 para	 bens	 e	 serviços,	 é	 dispensada	 a	 designação	 de	 equipe	 de
fiscalização	 dos	 contratos	 e	 de	 equipe	 de	 fiscalização	 da	 ata	 de	 registro	 de	 preços,	 quando	 o	 encargo	 de	 gestão	 ficará	 sob
responsabilidade	da	chefia	da	unidade	demandante	da	contratação.

16. GARANTIA	DO	PRODUTO	OU	SERVIÇO

16.1. Não	será	exigida	Garantia,	Assistência	Técnica	ou	Treinamento	para	os	produtos	e	/	ou	serviços.

17. GARANTIA	DE	EXECUÇÃO	(DO	CONTRATO)

17.1. Não	será	exigida	garantia	de	execução	contratual.

18. CRITÉRIOS	DE	SUSTENTABILIDADE

18.1. CRITÉRIOS	AMBIENTAIS	ADOTADOS	(SUSTENTABILIDADE):

18.1.1. Nos	termos	do	Art.	6º	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratos	da	EBSERH,	as	contratações	devem	observar,	no	que
couber	para	cada	tipo	de	objeto,	as	normas	relativas	à:

18.1.1.1. Disposição	final	ambientalmente	adequada	dos	resíduos	sólidos	gerados	pelas	obras	contratadas;

18.1.1.2. Mitigação	dos	danos	ambientais	por	meio	de	medidas	condicionantes	e	de	compensação	ambiental,	que	serão
definidas	no	procedimento	de	licenciamento	ambiental;

18.1.1.3. Utilização	de	produtos,	equipamentos	e	serviços	que,	comprovadamente,	reduzam	o	consumo	de	energia	e	de
recursos	naturais;

18.1.1.4. Avaliação	de	impactos	de	vizinhança,	observada	a	legislação	urbanística;

18.1.1.5. Proteção	do	patrimônio	cultural,	histórico,	arqueológico	e	imaterial,	inclusive	por	meio	da	avaliação	do	impacto
direto	ou	indireto	causado	por	investimentos	realizados	pela	Ebserh;
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18.1.1.6. Acessibilidade	para	pessoas	com	deficiência	ou	com	mobilidade	reduzida.

18.1.2. Acrescente-se,	a	respeito	da	definição	de	critérios	e	práticas	de	sustentabilidade,	a	necessária	observância	da	Lei	nº
12.305/2010,	 que	 institui	 a	 Política	 Nacional	 de	 Resíduos	 Sólidos,	 do	 Decreto	 nº	 7.404/2010,	 que	 a	 regulamenta,	 da	 Lei	 nº
6.938/1981,	que	dispõe	sobre	a	Política	Nacional	do	Meio	Ambiente,	e	da	 Instrução	Normativa	nº	01/2010,	que	dispõe	sobre	os
critérios	de	sustentabilidade	ambiental	na	aquisição	de	bens,	sem	prejuízo	de	outros	normativos	que	se	verifique	aplicáveis	ao	caso
concreto.

19. CRITÉRIOS	DE	REAJUSTE

19.1. Os	preços	são	fixos	e	irreajustáveis	no	prazo	de	um	ano	contado	da	data	limite	para	a	apresentação	das	propostas.

19.2. Após	 o	 interregno	 de	 um	 ano	 dos	 prazos	 acima,	 os	 preços	 iniciais	 podem	 ser	 reajustados,	 mediante	 a	 aplicação,	 pela
Contratante,	do	Índice	Nacional	de	Preço	ao	Consumidor	Amplo	–	IPCA	ou	outro	que	venha	a	substituí-lo,	divulgado	pelo	Instituto
Brasileiro	de	Geografia	e	Estatística	–	IBGE,	exclusivamente	para	as	obrigações	iniciadas	e	concluídas	após	a	ocorrência	da	anualidade.

19.3. Deverá	haver	consulta	formal	à	Contratada	quanto	à	possível	renúncia	ao	direito	ao	reajuste	a	cada	anualidade,	ou	redução
do	percentual	aplicável.

19.4. Nos	 reajustes	 subsequentes	 ao	 primeiro,	 o	 interregno	mínimo	 de	 um	 ano	 será	 contado	 a	 partir	 dos	 efeitos	 do	 reajuste
anterior.

19.5. No	 caso	 de	 atraso	 ou	 não	 divulgação	 do	 índice	 de	 reajustamento,	 a	 Contratante	 pagará	 à	 Contratada	 a	 importância
calculada	pela	última	variação	conhecida,	liquidando	a	diferença	correspondente	tão	logo	seja	divulgado	o	índice	definitivo.

19.6. Fica	a	Contratada	obrigada	a	apresentar	memória	de	cálculo	referente	ao	reajustamento	de	preços	do	valor	remanescente,
sempre	que	este	ocorrer.

19.7. Nas	aferições	finais,	o	índice	utilizado	para	reajuste	será,	obrigatoriamente,	o	definitivo.

19.8. Caso	o	índice	estabelecido	para	reajustamento	venha	a	ser	extinto	ou	de	qualquer	forma	não	possa	mais	ser	utilizado,	será
adotado,	em	substituição,	o	que	vier	a	ser	determinado	pela	legislação	então	em	vigor.

19.9. Na	ausência	de	previsão	 legal	quanto	ao	 índice	substituto,	as	partes	elegerão	novo	 índice	oficial,	para	reajustamento	do
preço	do	valor	remanescente,	por	meio	de	termo	aditivo.

19.10. O	reajuste	será	realizado	por	apostilamento.

20. SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIOS

20.1. Não	será	admitida	a	subcontratação	do	objeto.

20.2. Não	 será	 admitida	 a	 participação	 de	 empresas	 reunidas	 em	 consórcio,	 visto	 que	 a	 presente	 aquisição	 é	 de	 baixíssima
complexidade	e	de	valor	também	baixo.

21. ALTERAÇÃO	SUBJETIVA

21.1. É	admissível	a	fusão,	cisão	ou	incorporação	da	contratada	com/em	outra	pessoa	jurídica,	desde	que	sejam	observados	pela
nova	pessoa	jurídica	todas	as	condições	de	habilitação	exigidas	na	contratação	original;	sejam	mantidas	as	demais	cláusulas	e	condições
do	contrato;	não	haja	prejuízo	à	execução	do	objeto	pactuado	e	haja	a	anuência	expressa	da	Administração	à	continuidade	do	contrato.

22. MATRIZ	DE	RISCOS

22.1. A	presente	contratação	não	prevê	Matriz	de	Riscos.

23. 	

	

	(assinado	eletronicamente)
EQUIPE	DE	PLANEJAMENTO	DA	CONTRATAÇÃO

	

	

1.	De	acordo.
2.	A	contratação	em	tela	se	mostra	adequada	e	atende	aos	objetivos	da	instituição.
3.	Sendo	assim,	aprovo	o	Termo	de	Referência	conforme	seus	próprios	fundamentos.
4.	Encaminhe-se	à	área	de	licitações	para	início	da	fase	de	Seleção	de	Fornecedor.

	

(assinado	eletronicamente)
SUPERINTENDENTE

Autoridade	Competente	-	Ver	art.	37	do	RLCE	2.0

Documento	assinado	eletronicamente	por	Leticia	Lima	Junqueira,	Chefe	de	Unidade,	em	12/02/2026,	às	01:54,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Marcelo	Fernandes	Capilheira,	Superintendente,	em	13/02/2026,	às
15:14,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro
de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Priscila	Weber,	Chefe	de	Unidade,	em	13/02/2026,	às	15:39,
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conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Daiane	Fernandes	Garcia,	Chefe	de	Unidade,	Substituto(a),	em
24/02/2026,	às	16:29,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,
de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Clarice	Faller	Becker,	Chefe	de	Unidade,	em	25/02/2026,	às	11:33,
conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	caput,	do	Decreto	nº	8.539,	de	8	de	outubro	de
2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	57866682	e	o	código
CRC	A245F70C.

Referência:	Processo	nº	23762.001053/2026-79 SEI	nº	57866682
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